
 

INDICAÇÃO 
176/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
                                    O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do  Programa: 02 - Programa de Apoio 
Administrativo Ação 2048: Manter as Atividades da Gerência Administrativa da 
SECED; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo a criação de 
uma gratificação específica para a equipe da unidade escolar da rede municipal 
de ensino que obtiver o melhor resultado no IDEB (Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica), considerando o ano da avaliação, e não o ano de 
divulgação dos dados. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 
A presente sugestão visa incentivar a excelência na educação 

municipal, reconhecendo o esforço coletivo das equipes pedagógicas, gestoras 
e de apoio que contribuem efetivamente para o alcance de melhores indicadores 
educacionais. O IDEB é um dos principais instrumentos de avaliação da 
qualidade do ensino público e baseia-se no desempenho dos alunos em 
avaliações externas e nas taxas de aprovação escolar. 

Valorizar os resultados com base no ano em que o trabalho 
pedagógico foi efetivamente executado (ano da avaliação) garante maior justiça 
na concessão da gratificação, além de promover uma cultura de meritocracia e 
engajamento contínuo dos profissionais da educação. 

Dessa forma, esta iniciativa pode se tornar mais um importante 
instrumento de valorização profissional e melhoria da qualidade do ensino 
público municipal. 

 
 
 

                       SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09, de junho de 2025 
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Sidnei Jardim 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.campomourao.pr.leg.br/
http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 – TELEFONE (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

GABINETE SIDNEI JARDIM 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

		2025-06-11T21:46:00-0300
	SIDNEI DE SOUZA JARDIM:517.908.079-72 1




